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O projeto “RESTAURAÇÃO DA VILLA NENÊ” é
recomendado para a avaliação coletiva.

 

1.  O projeto passou pela anál ise técnica do sistema Pró-Cultura e foi habi l i tado pela Secretaria, sendo
encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em vigor. O produtor cultural é a CULT ASSESSORIA
E PROJETOS CULTURAIS LTDA, CEPC 912, endereçado na Rua Jacinto Gomes – 185/21, bairro Santana,
Porto Alegre – RS. O projeto está previsto para se real izar de 10/03/2017 a 10/09/2017. Apresenta como
responsável legal GLACI TERESINHA BRAGA DA SILVA na função de coordenação geral do projeto. Este
projeto concorre na área de RESTAURO DE BEM TOMBADO (Art.4º,VII,  Lei 13.490/10. Constam ainda na f icha
técnica a pessoa jurídica de Cult Assessoria e projetos Culturais com atr ibuição de Coordenação Geral,
Escri tór io de Engenharia e Arquitetura da Prefeitura de Canoas na pessoa de Adriana I lha Moreira que será
responsável pelo acompanhamento da obra. A Unidade de Patr imônio Histórico, Arquivo e Museu será
responsável pela pesquisa histórica da Vi l la Nenê e a essa será real izada pelo servidor Israel Tavares Boff.  A
contabi l idade f ica por conta de Fernando Barrionuevo Gonçalves Leques.

A “Vi l la Nenê” foi construída no ano de 1928 para abrigar a famíl ia de Antônio Candido da Si lveira,
personagem importante na história do desenvolvimento de Canoas. Nascido em São Leopoldo, mudou-se para
Canoas em 1907 e dez anos depois fundou a empresa Si lveira, Wittrock e CIA, fábrica que foi pioneira na
exportação de móveis para outros estados e países. Foi um dos fundadores da Associação Comercial e
Industr ial  de Canoas. A casa, de est i lo eclét ico, possui um alpendre lateral e sua fachada principal é dotada de
plat ibanda e as demais fachadas possuem beiral.  Tem cobertura com quatro águas em telha francesa. É
composta de um pavimento, juntamente com porão e sótão, tendo sido construída em alvenaria portante em
ti jolos maciços. Foi tombada em 21 de Setembro de 2009, pelo seu valor arquitetônico e histórico com o
objet ivo de preservar a história e memória do período que marca o início da cidade de Canoas. Através de uma
polít ica de preservação do patr imônio histórico, a administração municipal tem concentrado esforços na
restauração de seus patr imônios histórico, artíst ico e cultural da cidade por meio da restauração dos imóveis
tombados e da real ização do inventário dos imóveis de importância arquitetônica e histórica. As ações de
preservação t iveram início com as ações de restauração da Vi l la Mimosa, que hoje é a sede da Casa das Artes
de Canoas. Em abri l  de 2015, teve início o processo de restauração da Casa dos Rosa, imóvel tombado de
posse da Prefeitura (futura sede do Museu Municipal Hugo Simões Lagranha). A Estação Férrea e a Vi l la Nenê
serão os próximos prédios tombados a passarem por processo de restauração.

O novo uso a ser dado para a antiga residência é a instalação do Museu da Part icipação Popular de Canoas,
que irá abrigar fotos, bibl iograf ia específ ica de cada área, objetos, f i lmes, registros fonográficos e
depoimentos que compõem a história dos movimentos sociais da cidade. A restauração da Vi la Nenê é
importante para o desenvolvimento cultural do Estado na medida em que preserva a história e a memória do
surgimento das primeiras habitações residenciais em Canoas e possibi l i ta a cr iação de um novo equipamento
cultural na cidade.

O projeto de restauro em questão prevê a implementação de um programa educativo voltado aos alunos da
rede públ ica de ensino para tanto, será organizado um minicurso de 20 horas dir igido aos professores das
escolas da rede de ensino o que resultará na contratação dos serviços de 6 ministrantes. Ainda serão
organizadas 4 of icinas e 8 palestras. Para a implementação desse programa educativo, será necessário a
contratação de serviço de transporte colet ivo para 216 viagens as escolas do município de Canoas, como
também a contratação de 6 mediadores por um período de seis meses. Com essa ação do programa educativo
voltado à rede de ensino, o projeto pretende at ingir 10 mil  alunos.

O projeto de restauro da Vi l la Nenê e seu programa educativo terão o custo total de R$ 1.579.515,95. O
projeto de captação destes recursos prevê distas fontes de f inanciamento sendo R$ 734.089,16 de receitas
originárias do MinC; R$ 158.010,00 de receitas originárias da Prefeitura e R$ 687.416,79 sol ici tados ao
sistema LIC-RS. Os valores dispostos na plani lha estão de acordo com os valores de mercado, tendo o
proponente atendido integralmente todas as indicações di l igenciadas pelo sistema PRO-CULTURA RS.

 

É o relatório.
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2.  O projeto de restauração da Vi l la Nenê tem seu mérito reconhecido na busca pela preservação do
patr imônio material,  histórico e cultural da cidade de Canoas, bem como, por preocupar-se em colocar esse
patr imônio a serviço do desenvolvimento da cidadania. A criação do Museu da Part icipação Popular e suas
atividades culturais e educativas contr ibuirão de maneira efet iva para o desenvolvimento da identidade e
preservação cultural da população de Canoas. Após o seu restauro e inicio de suas at ividades, o Museu da
Part icipação Popular terá tanto a função de af irmar os mecanismos de part icipação popular, como de
rememorar a historia desta part icipação, além de estimular as gerações futuras a serem atores da história de
Canoas. Para a cidade é importante um espaço que preserve esse t ipo de memória, permit indo o acesso de
toda a população às diferentes formas de atuação cidadã. Desta forma, tanto o acervo consti tuído a part ir  das
pesquisas de campo quanto futuras ações contarão com um espaço adequado que, além de possibi l i tar a
continuidade de pesquisas e preservação, contr ibuirá para o fortalecimento da cidadania se tornando um
espaço de referência.

 

3.   Em conclusão, o projeto “Restauração da Villa Nenê” é recomendado para a Aval iação Colet iva, em razão
de seu mérito cultural relevância e oportunidade, a f im de receber incentivos até o valor máximo de R$
687.416,79 (seiscentos e oitenta e sete mil  quatrocentos e dezesseis reais com setenta e nove centavos) do
Sistema Unif icado de Apoio e Fomento à Cultura – Pró-Cultura RS.

              

Porto Alegre, 11 de outubro de 2016.

 

Lucas Strey

Conselheiro Relator

 


